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第 28/2024號社會文化司司長批示

6/2012 12/2002

n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alte-
rada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É dada por finda a comissão eventual de serviço de Lee 
Miu Yu, na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada, a partir 
de 1 de Maio de 2024.

2. É dada por finda a comissão eventual de serviço de Kou 
Soi Hong, de Teresa Lau e de Ng Wai Wong, na Sociedade Or-
questra de Macau, Limitada, a partir de 1 de Agosto de 2024.

12 de Abril de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 27/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M de 21 de Dezembro, alterado 
pela Lei n.º 1/2023, da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, bem como do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 56/2023, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de Ho Hou 
Cheng para desempenhar funções no Departamento de Apoio 
Operacional do Secretariado das Nações Unidas, em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América, pelo período de um ano.

2. A trabalhadora referida no número anterior continua a 
proceder a descontos para efeitos de assistência na doença e 
do regime de previdência com base no vencimento do lugar em 
comissão eventual de serviço, bem como para efeitos do regime 
de segurança social ao qual esteja vinculada, sendo os encargos 
relativos à entidade patronal suportados pela Comissão de 
Desenvolvimento de Talentos suportados pela Comissão de 
Desenvolvimento de Quadros Qualificados.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 9 de 
Abril de 2024.

16 de Abril de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 28/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 e da alínea 7) do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento 
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